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DECRETO N.º 03, DE 04 DE JANEIRO DE 2022. 

 

Exonerar servidor do cargo de provimento 

efetivo     por motivo de falecimento. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar, por motivo de falecimento ocorrido em 03 de janeiro de 

2022, o funcionário público municipal Sr. ANTÔNIO ELÓI MUSEKA, brasileiro, 

portador do RG 4.309.371-1 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 588.794.209-68, ocupante 

do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 03 de janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 04 de janeiro de 2022. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


